
 

 
 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                   

 

 

PORTARIA Nº 034, de 28 de janeiro de 2026 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste Da Bahia – Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 

2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Gerência de Acesso 

e Acompanhamento - GAA, constante no Processo SEI nº. 072.6928.2026.0001245-46, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º do Edital nº 013/2026, publicado na edição 

do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 27/01/2026, que convoca candidatos aprovados no 

Concurso Público para o Magistério Superior da Uesb, Edital nº 183/2025, para apresentação, 

no período de 27 de janeiro a 27 de fevereiro de 2026, de documentação e resultados de exames 

médicos para efeitos de nomeação, no tocante ao nome de um dos candidatos aprovados para o 

campus de Vitória da Conquista, que passa a vigorar conforme segue: 

 

“[...] Departamento de Ciências da Saúde – DCS  

Ginecologia e Obstetrícia – 1 vaga – 40 horas – Classe Auxiliar 

Kelvin Augusto Leite e Freitas - Ampla Concorrência - 8,65 [...]” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições do Edital nº. 013/2026. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 

 

 


